LEI Nº1978  DE 06 DE MAIO DE 1997

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREA DE TERRAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar uma área de terras ao SPÁ E HOTEL CANDEEIRO DA SERRA, com a superfície de 3.773,50 m² (três mil setecentos e setenta e três metros quadrados e cinqüenta centímetros) de propriedade da Prefeitura Municipal, situada na sede Municipal, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NORTE, na extensão de 35,10 m (trinta e cinco  metros e dez centímetros), entesta com terras do Grupo Frangosul; ao SUL, na extensão de 5,00 m (cinco metros), confronta-se com terras de Marcus Jacob Müller;  ao LESTE, na extensão de 40,60m (quarenta metros e sessenta centímetros), confrontando-se com terras da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul; ao OESTE, na extensão de 95,00 m (noventa e cinco metros), confronta-se com terras de Marcus Jacob Müller e ao SUDESTE, na extensão de 94,00 m (noventa e quatro metros) confronta-se com terras da Prefeitura Municipal.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Lei 1903 de 18 de junho de 1996, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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